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Buritinópolis - GO,25 de agosto de 2023.

Dispôe sobre a criação da
Secretaria Municipal de Licitação,
Convênios e Contratos, promove
alterações na Lei Municipal
Complementar n" 272A22 e dá
outras providências.

municipal, a Secretaria
rêgulamentá-la serão
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Lei Complementar no 3g/2023

A Prefeita Municipar de Buritinóporis - Go, Íaço saber que a câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o. Fica criada, no âmbito da administração
Municipal de Licitação, Convênios e Contratos, e para
realizadas as alterações dispostas nessa Lei.

Art. 20. Fica acrescido o inciso XrV, no art. 30, da Lei comprementar no
2712022, de 30 de setembro de 2022, o quar passará a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 30. Compóe a estrutura administrativa do poder Executivo:

I - Gabinete do Prefeito;
1l - Secretaíia Municipal de Controle lnterno;
lll - Secretrria Municipal de Administraçao;
lV - Seoetaria Municipal dê Finança§;
V - Secretaria Municipal de Saúde;
Vl - Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Vll - Secretaria Municipal da Assistência Social e Trabalho;
Vlll - Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e
Turismo;
lX - Secretaria Municipal de Recursos Humanos;
X - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer;
Xl - Secretaria Municipal de Previdência própria;
Xll - Secretarla Municipal de Transportes;
Xlll - Secretaria Municipal de Agricultura,
XIV - Secretaria Municipal de Licitação, Convênios e Contratos.

Art.30. Fica oiado o Art. 16-A na Lei comprementar no 2rno22, de 30 de
setembro de 2022, com a seguínte redação:

AÍt. í6-4. Compõe a estrutura da Secretaria Municipal de Licíação,
Convênios e Contratos:

| - Secretário de Licitação, Convênios e Contratos;
ll - Departamento de Convênios, Licitaçáo e Cont
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Art.40. Fica criado o Art. 29-A na Lei Complementar no 27t2022, de 30 de
setembro de 2022, com a seguinte redação:

AÉ. 29-4. São competências dos cargos que compôe a estrutura da
Secretaria Municipal de Licitaçáo, Convênios e Contratos:

§ 'to. Ao Secretário Municipal de Licitaçáo, Convênios e Contratos
compête:

I - ânalisar os projetos básicos e termos de referência,
ll - realizar licitações;
lll - gerir contratos e atas de registro de preços;
lV - elaborar minutas de contratos e atas de registro de pÍeços;
V - operacionalizar, mediante a realização de processos licitatóíios, as
aquisições de bens, materiais, contratações de serviços, obras e
serviços de engenharia, bem como as alienaçôes, concessóes e
permissões, no ámbito da Administração Públicâ Dirêta e
lndireta do Município;
Vl - promover análises e padronizações das aquisições de bens,
materiais, serviços, obras e serviços de engenharia, bem como das
alienações, concessões, permissÕês, consolidando informações
relevantes para as decisões dos órgãos solicitantes por meio de
licataçÕes e pelo Sistema de Registro de Preços;
Vll - elaborar e controlar a vigência dos crntratos firmados pelo
tíuniclpb, pÍoyenbntes de aquisirpões de bens e materiais, de
contrataçôês dê seÍviços e de obÍs ê serviços de engenharia,
alienações, concessões, peÍmissões e locações;
Vlll . compor comissões permanentes, deliberativas e especiais de
licit{ão, bem como outras qu6 €ntender necessárias no seu ámbito
de conpetências;
lX - gerir e promover as aquisiçóes e as contrataÉês por meio do
Sistema de RegistÍos de Preços no âmbito Administração Direta e
lndireta, à exceção do DMAE e empresas públicas nos bens, materiâis
e sêrviços que não são de uso comuns;
X - firmar as atas de registro de preços e aderir às Atas de Registro de
Preços realizados pelos órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário das esÍeras Municipais, Estaduais e da União;
Xl - permitir aos órgãos de outras esferas a adêsão às Atas de
Registro de Preços realizadas pelâ Secretaria Municipal de Licitaçâo,
Convênios e Contratos;
Xll - exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

§ 2". Ao Chefe de Departamento de Convênios, Licataçáo e Contratos
compete:

l- conferência e análise dos respectivos termos de referência para
orientiar as licataçÕes;
ll - realizar os procedimentos licitatórios, mediante solicitaÉo dos
demais órgãos da administraçáo, após autorizaçáo do preÍe
municipal;
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lll - assessorar o estudo da legislação relativa aos contratos
administrativos, no intuito de âdotar os procedimentos nela previstos;
lV- monitorar os fiscais dos contratos, visando o controle e
acompanhamento durante a execução deases instrumentos;
V - supervisionar a emissão de relatórios e planilhas refeÍentes âs
crmpras e aos contr:rtos, bem como mantê-los atualizados;
Vl - outras atividades correlatas.

Art. 60. Ficam revogados o inciso lV do art. 6o, e o § 40 do art. 19, ambos da
Lei Complementar n" 2712022, de 30 de setembro de 2022.

Art.70. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis - Go, aos 25 dias do mês de
agosto de 2023.

ANA P OURADO
Prefeita Municipal

.rnr Paula S' Doundo
Prefeltl

BurlünoPotlr 'GO
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Art. 5(,. Com as alterações promovidas por esta Lei, o Anexo I da Lei
Complementar no 2712022, de 30 de setembro de 2O22 passa a vigorar na forma do
Anexo Unico desta Lei.
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ANOEXO UNICO
(Altera o Anexo I da Lei Complementar no 27t20221

ANEXO I

RELAçÃO DE CARGOS DA ESTRUTURA ADMINISTRAT|VA

Ca o Quantitativo Vencimento
PreÍeito Munici al 01
Vice-Prefeito Munici al 0'l
Secretários Munici ats 13

Subsídios fixados em Lei
Municipal especÍÍica

Diretor da Unídade Básica de
Saúde

CDS 2

cc1
cc2

CC3
CC4
CA

Cargo Quantitativo Vencimento
Superintendente Municipal 01 CDS 1

01

01
Chefes de Departamentos
Municipais

16

Chefes de Divisões Municipais 05
Gerente Municipal 01
Assessores Administrativos 20
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Chefe de Gabinete


